
INDICAÇÃO Nº 
1354
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a doação de veículo para prestar serviço de assistência social no Município de Lutécia.
JUSTIFICATIVA

A cidade de Lutécia, que vive basicamente da atividade agropecuária, possui apenas um veículo oficial para o Executivo, Legislativo, Departamentos de Educação, Conselho Tutelar e Desenvolvimento Social. Para melhor atender os moradores mais necessitados e que moram mais distantes, a cidade gostaria de dedicar um veículo exclusivo para as ações sociais da cidade, no entanto, seu orçamento reduzido não permite a compra de importante veículo para atender especialmente as comunidades rurais e distantes do centro comercial.
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender a comunidade de Lutécia.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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